
Câmara Municipal de Ibitinga 
Estado de São Paulo

OFÍCIO

ASSUNTO:  Enviam  anexo  para  que  a  Senhora  Prefeita  Municipal  tome
conhecimento sobre a obrigatoriedade do registro bimestral  das informações
dos  gastos  em  educação  no  Sistema  de  Informações  sobre  Orçamentos
Públicos em Educação (SIOPE).  

Destinatário: Cristina Maria Kalil Arantes – Prefeita da Estância Turística de Ibitinga. 

Excelentíssima Senhora Presidente,

Solicitamos  que  após  lido  em  Sessão,  este  ofício  acompanhado  do  anexo,  seja
encaminhado  ao  destinatário  supra  para  que  tome  conhecimento  e  as  devidas
providências.

Justificativa: Os gestores municipais devem ficar atentos sobre a obrigatoriedade do
registro  bimestral  das  informações  dos  gastos  em  educação  no  Sistema  de
Informações sobre Orçamentos Públicos em Educação (Siope).  Os Municípios que
não fizerem o envio dos dados terão as transferências voluntárias e a contratação de
operações de crédito suspensas.

Sala das Sessões “Dejanir Storniolo”, 25 de junho de 2021.

MARCO ANTÔNIO DA FONSECA
Vereador – PTB

RICHARD PORTO DE ROSA
Vereador – PSDB

MURILO BUENO 
Vereador – PDT

Avenida Dr. Victor Maida, nº 563 – Centro – Ibitinga (SP) – Fone (16) 3352-7840 – CEP 14940-097
Site: www.ibitinga.sp.leg.br  /  E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br
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ATENÇÃO MUNICÍPIOS

EDUCAÇÃO
Dados do SIOPE não enviados podem provocar o bloqueio dos Recursos 

Os gestores municipais devem ficar atentos sobre a obrigatoriedade do registro bimestral  das
informações dos gastos em educação no Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em
Educação (Siope).  Os Municípios que não fizerem o envio dos dados terão as transferências
voluntárias e a contratação de operações de crédito suspensas.

De acordo com dados retirados do site do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
(FNDE),  3.464  Municípios  (62%)  ainda  não  enviaram  ao  Siope  as  informações  sobre  os
investimentos em educação referentes a janeiro e fevereiro de 2021. Esses Municípios já estão
negativados pelo não atendimento aos requisitos mínimos obrigatórios para receber transferências
voluntárias e contratar operações de crédito, os quais constam espelhados no Serviço Auxiliar de
Informações para Transferências Voluntárias (Cauc).

Os Municípios têm o prazo de até 30 dias após o encerramento de cada bimestre para transmitir
os  dados relativos  a  despesas e receitas  em educação.  A obrigação é  determinada pela  Lei
14.113/2020  (artigo  38,  parágrafo  1º),  que  regulamentou  o  Fundo  de  Manutenção  e
Desenvolvimento da Educação e Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb).

É importante os Municípios estarem atentos aos prazos para evitar  que fiquem impedidos de
receber  repasses de transferências  voluntárias.  Portanto,  os  gestores precisam encaminhar  o
quanto antes as informações e observar a necessidade de validação dos dados transmitidos ao
Siope  pelo  Secretário  de  Educação  e  pelo  Presidente  do  Conselho  de  Acompanhamento  e
Controle Social do Fundeb (CACS).

Mais informações, acesse:
https://www.fnde.gov.br/fnde_sistemas/siope

O que é o SIOPE

É uma ferramenta eletrônica criada para coleta, processamento, divulgação e acesso público às
informações referentes aos orçamentos de educação da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios. Por seu intermédio, são fornecidos dados atualizados sobre as receitas públicas e
os correspondentes recursos vinculados à educação.

Desde 2017,  o  Siope capta  bimestralmente  os  dados sobre  investimentos  em educação,  em
cumprimento aos artigos 165, § 3º,  da Constituição Federal e 52 da Lei de Responsabilidade
Fiscal (LRF), que determinam a publicação do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
(RREO) até 30 dias após o encerramento de cada bimestre.

No entanto, desde 1º de janeiro, quando iniciou a vigência da Lei do Fundeb,  a ausência de
registro  dessas  informações  sobre  a  aplicação  dos  recursos  destinados  à  manutenção  e
desenvolvimento  do  ensino  (MDE),  no  prazo  de  até  30  dias  após  o  encerramento  de  cada
bimestre, já impede os Municípios de receberem recursos federais à conta das transferências
voluntárias.
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